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CONTRA TO ADMINISTRATIVO Nº. 06/2020 
DISPENSA Nº. 06/2020 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O IMP -
INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDêNCIA DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DE MANTENA E A EMPRESA 
FAC LOCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS 
L TOA., TENDO POR OBJETO LOCAÇÃO DE SISTEMA. 

O IMP - Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Mantena, Estado de Minas 
Gerais, pessoa jurídica de direito público interno, sediada na Rua Sete de Setembro, nº. 

_,-.._ 528 - Centro - CNPJ: 02.888.096/0001-00, neste ato representado pelo seu Diretor
Presidente, Sr. ARI JÓRIO, brasileiro, casado, Agente de Fiscalização, inscrito no CPF 
sob o nº. 459.167.056-20 e RG M-2.253.590 SSP/MG, residente a Rua Escrivão Walfrido 
Pontes, nº. 118 - Bairro Santos Prates - Mantena/MG, doravante denominado 
simplesmente CONTRATANTE, e a empresa FAC Locação e Desenvolvimento de 
Sistemas Ltda. ME, CNPJ: 17.336.390/0001-78, estabelecida à Rua Johnson, nº. 189, 
Bairro União, na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, representada por 
Venicio de Lacerda Lemos, brasileiro, casado, contabilista, inscrito no CPF sob o nº.: 
515.915.616-04, daqui por diante denominada simplesmente CONTRATADO, com base 
na Dispensa de Licitação nº. 06/2020, e de acordo com a Lei nº. 8.666 de 21/06/93, 
alterada pela Lei nº. 8.883 de 08/06/94, art. 24, inciso 11, resolvem celebrar o presente 
CONTRATO, observadas as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente CONTRATO tem por objeto a 
locação mensal de Sistema de Contabilidade, Portal de Acesso à Informação, 
Transparência, Compras, Licitação, Frota, Folha de pagamento, Simulação e 
Concessão de Benefício, para atender as necessidades do Instituto Municipal de 
Previdência dos Servidores Públicos de Mantena - IMP. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA - O presente contrato terá seu inicio na sua 
assinatura e se encerrará em 31 de dezembro do corrente exercício. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS - A 
Contratante pagará à CONTRATADA pela prestação dos serviços, objeto do presente 
contrato, o valor global de R$ 15.587,00 (quinze mil quinhentos e oitenta e sete reais), 
sendo pagos em 11 (onze) parcelas de R$ 1.417,00 (um mil quatrocentos e dezessete 
reais). A contratada deverá apresentar as notas fiscais correspondentes, que serão 
atestadas pelo setor Contábil. Os pagamentos serão efetuados pela CONTRATANTE 
em conformidade com a requisição emitida. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS REAJUSTES - Os preços acima acordados serão fixos 
e irreajustáveis, nos termos da legislação que implantou o Plano Real, salvo o caso 
de prorrogação do contrato, por interesse da CONTRATANTE, conforme 1§ do art. 58 

da Lei 8.666/93. ~ c0..._ Í6.Mb fe-- f ÍY 
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CLÁUSULA QUINTA-DAS OBRIGAÇÕES-São obrigações do CONTRATADO: 

5.1.1. Prestar orientações aos servidores; 

5.1.2. Atender aos chamados da contratante; 

5.1.3. Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na Licitação; 

5.1.4. Reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa, 
prevista no artigo 77, da Lei Federal nº. 8.666/93; 

5.2. São obrigações da CONTRATANTE: 

5.2.1. Manter os equipamentos que permitam o cumprimento das tarefas do 
CONTRATADO; 

5.2.2. Efetuar o pagamento nos valores e prazos estabelecidos na Cláusula Quinta 
deste contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS MULTAS - Pela inexecução total ou parcial do contrato, 
a CONTRATANTE poderá, garantida ampla defesa, aplicar as seguintes penalidades: 
6.1 - Advertência: 

6.2 - Multa nos seguintes percentuais: 
a) 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, por infringência de qualquer 
dispositivo contratual, dobrável na reincidência, em conformidade com a Lei nº. 
9.298/1996; 
b) 2% (dois por cento), ao mês, sobre o valor total do contrato, quando a contratada, 
sem justa causa, deixar de cumprir o prazo na execução da entrega dos serviços 
estabelecidos na sua proposta. 
6.3 - Suspensão de participação em licitações e impedimento de contratar com a 
Autarquia, pelo prazo de 2 (dois) anos; 
6.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Autarquia, enquanto 
perdurem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante o contratante; 

6.5 - Na ocorrência de rescisao por conveniência administrativa, a contratada sera 
notificada com 30 (trinta) dias de antecedência. 

CLAUSULA SÉTIMA - RESCISÃO DO CONTRA TO - A rescisão poderá ser: 

7.1.1 Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos a seguir 
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7 .1.1.1 Não cumprimento de cláusula contratual, especificações ou prazos; 
7 .1.1.2 O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
7 .1.1.3 A lentidão constante no cumprimento do atendimento dos serviços, levando a 
CONTRATANTE a comprovar a falta de interesse do CONTRATADO; 
7 .1.1.4 O atraso injustificado no início dos serviços; 
7.1.1.5 A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, 
a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, 
não admitidas no instrumento convocatório e no contrato. 
7.1.1.6 O cometimento reiterado de faltas na execução; 
7 .1.1. 7 Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, 
justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa do órgão 
CONTRATANTE, e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato. 
7 .1.1.11 A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do contrato. 
7 .1.2 Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo 
administrativo, desde que haja conveniência da CONTRATANTE. 
7.1.3 Em caso de rescisão enumerada abaixo, sem que haja culpa do 
CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, 
quando os houver sofrido; 
7 .1.3.1 Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento 
justificadas e determinadas pela máxima autoridade do órgão CONTRATANTE, e 
exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 
7 .1.3.2 A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do contrato; 
7.1.3.3 A suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por 
prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo, em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões, 
que totalize o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas, assegurado ao CONTRATADO nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que 
seja normalizada a situação; 
7 .1.3.4 O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 
CONTRATANTE decorrente de serviços ou parcelas destes já recebidos ou 
executados, salvo, em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, assegurado ao CONTRATADO o direito de optar pela suspensão 
do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, caso em 
que, sua decisão deverá ser comunicada por escrito à CONTRATANTE. 
7.1.3.5 A rescisao contratual pelo nao cumprimento de clausulas contratuais, 
especificações e prazo acarreta as seguintes conseqüências: 
7 .1.3.5.1 Assunção imediata do objeto contratado, no estado e local em que se 
encontrar, por ato próprio da CONTRATANTE; 
7 .1.3.5.2 Ocupação e utilização do local, instalação, equipamentos, material e pessoal 
empregados na execução do contrato, necessário à sua continuidade; 
7.1.3.5.3 Execução da garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE e 
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CLÁUSULA OITAVA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS - As despesas 
decorrentes da execução do objeto do presente contrato, durante o ano de 2020, 
correrão por conta da dotação constante no orçamento municipal conforme segue: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA FONTE DE RECURSO/ SICOM NOMENCLATURA 

1 Recursos do Exerclcio 
Outros serviços de Terceiros 04.09.122.4001 .6001.3.3.3.90.39.00 Corrente 

(F19) 
00 Recursos Ordinários 

Pessoa Jurídica 

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA - O CONTRATADO ficará isento de prestar 
garantia para a execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - O FORO - As partes contratadas elegem o Foro da Comarca 
do CONTRATANTE, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS - Fazem parte 
integrante do presente contrato, independente de transição, as condições 
estabelecidas no instrumento convocatório e as normas contidas na Lei 8.666/93, 
principalmente nos casos omissos. 

E por estarem assim justos e CONTRATADOS, assinam o presente contrato em 2 
(duas) vias de igual teor e valor, na presença de duas testemunhas, infra-assinadas. 

Instituto Municipal de Previdência dos Servidores Públicos - MG, 18 de fevereiro de 
2020. 

Testemunhas: 

ARIJÓRIO 
CONTRATANTE 

Diretor-Presidente 

~~~E~#~&f1-~'C' 

aj~ (M ~ -61M'W) 
FAC LOCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE 

SISTEMAS L TOA. 
CONTRATADO 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

17 .336.390/0001-78 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
26/12/2012 

CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

FAC LOCACAO E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS LTDA 

T TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

FAC SISTEMAS 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECON MICA PRINCIPAL 

62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

63.11-9-00-Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na Internet 
63.99-2-00 - Outras atividades de prestação de serviços de Informação não especificadas anterionnente 
66.19-3-99 - Outras atividades auxiliares dos serviços financeiros não especificadas anteriormente 
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

C DIGO E DESCRIÇ O DA NATUREZA JUR DICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

1 LOGRADOURO 
RJOHNSON 

1 CEP 
31 .170-650 

1 BAIRRO/DISTRITO 
UNIAO 

ENDEREÇO ELETR NICO 

LUCIANOCONSULTORIA@HOTMAIL.COM 

;!'!,~; FEDERATIVO RESPONS VEL (EFR) 

NUMERO 

189 
1 COMPLEMENTO 
•••••••• 

1 MUNIC[PIO 
BELO HORIZONTE 

TELEFONE 

(31) 3271-7950/ (31) 2555-6576 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

26/12/2012 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 
SITUAÇÃO ESPECIAL 

- ....... . 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 08/01/2020 às 10:21:15 (data e hora de Brasília). 

DATA DA SITUAÇ O ESPECIAL 
• ••••••• 
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13/02/2020 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: FAC LOCACAO E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS LTDA 
CNPJ: 17.336.390/0001-78 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, 
ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos 
de execução fiscal , ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins 
de certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 . 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 12:11 :58 do dia 13/02/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 11/08/2020. 
Código de controle da certidão: 09E4.6AC5.7384.97BD 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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08/01/2020 SIARE - Secretaria de Estado de Fazenda MG 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS 

CERTIDÃO EMITIDA EM: 
CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 08/01/2020 

Negativa CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 
07/04/2020 

NOME/NOME EMPRESARIAL: FAC LOCACAO E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 003535337.00-
74 CNPJ/CPF: 17.336.390/0001-78 SITUAÇÃO : Ativo 

LOGRADOURO: RUAJOHNSON NÚMERO : 189 

COMPLEMENTO: BAIRRO: UNIAO CEP: 31170650 

DISTRITO/POVOADO : MUNICÍPIO: BELO HORIZONTE UF: MG 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado 
que: 

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou 
Advocacia Geral do Estado; 

2. No caso de utilização para lavratura de escritura J>Ública ou re9istro de formal de partilha, de 
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arro amento, de sentença em ação 
de sTcaraçao judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de 
doaç o de bens imóveis,. esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de 
Pagamento / Desoneraçao do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005. 

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do 
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em. Dívida Ativa. 

IDENTIFICAÇÃO 
1 

NÚMERO DO PTA 
1 

DESCRIÇÃO 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio da Secretaria de Estado de 
Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mJl.gov.br => certidão de débitos tributários=> 

certificar ocumentos 

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO :2020000377027512 

https://www2. fazenda.mg .gov.br/sol/ctrl/SOL/CDT /DETALHE_ 7 46?descServico=Solicitar+Certid%E3o+de+D%E9bitos+ Tribut%E 1 rios&numProto... 1 /1 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Página 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: FAC LOCACAO E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 17 . 33 6 . 390/0001-78 

Certidão n º : 769952/2020 
Expedição: 08/01 / 2020, às 10:25:02 
Validade: 05/07/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica - se que FAC LOCACAO E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n º 
17.336.390/0001-78, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642 - A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n º 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n º 1470 / 2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Ce rtidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois ) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http: / /www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedore s Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução d e acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou c omissão de conciliação Prévia . 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br 
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Certificado de Regularidade 
do FGTS-CRF 

Inscrição: 17 .336.390/0001-78 

Razão Social:FAC LOCACAO E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS LTDA ME 

Endereço: R JOHNSON 189 LOJA 4 / UNIAO / BELO HORIZONTE/ MG / 31170-650 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:20/01/2020 a 18/02/2020 

Certificação Número: 2020012008210574435479 

Informação obtida em 29/01/2020 13: 33: 35 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 



Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 

BELO HORIZONTE 

CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA 

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação ?e NATUREZ.Jl. C[VE~ n~sta comarca, ?t~ a 
presente data, nas ações específicas de Concordata Preventiva / Suspensiva, FalencIa ~e Empr~sa_n?s, 
Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperaçao ExtraJud1c1al , 
Recuperação Judicial , NADA CONSTA em tramitação contra : 

Nome: FAC LOCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS LTDA-ME 
CNPJ: 17.336.390/0001-78 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8° da Resolução 121/2010 
do Conselho Nacional de Justiça; 

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados 
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados; 

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo 
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
(http ://www.tjmg .jus .br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição; 

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial 
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a 
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do 
Juizado Especial e da Turma Recursai apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema 
unificado abrange todas as comarcas do Estado; 

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas 
aqui mencionadas. 

Certidão solicitada em 08 de Janeiro de 2020 às 10:35 

BELO HORIZONTE, 08 de Janeiro de 2020 às 10:35 

Código de Autenticação: 2001-0810-3520-0314-3507 

Para validar est_? certidao, acesse o sitio do T JMG (www.tjmg.jus.br) em Certidao Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO 
/AUTENTICAÇAO 2 informando o código. 

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer 
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa 
de fraude. 
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Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 

Belo Horizonte 

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA 

CERTIFICA-SE, tendo como origem os dados indicados pelo(a) requerente que, verificando e revendo no 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS os registros de distribuição de PROCESSOS 
CÍVEIS de competência originária e/ou recursai , até a presente data, NADA CONSTA na Segunda Instância 
contra: 

Nome: FAC LOCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS LTDA-ME 
CNPJ: 17.336.390/0001-78 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8° da Resolução 121/2010 

.,,--..., do Conselho Nacional de Justiça; 

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados 
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados; 

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo 
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
(http://www.tjmg .jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição ; 

d) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão do Tribunal de Justiça do Estado de 
Minas Gerais, ressalvada a obrigatoriedade de o destinatário conferir a titularidade do número do CPF 
informado, bem como confirmar a sua autenticidade na página eletrônica do T JMG; 

e) esta Certidão não tem validade para fins eleitorais; 

f) a Certidão será negativa quando não houver feito em tramitação contra pessoa a respeito da qual foi 
solicitada; 

g) Certidão negativa emitida nos termos do caput do art. 8° da Resolução nº 121/2010, do Conselho Nacional 
de Justiça. 

Certidão solicitada em 08 de Janeiro de 2020 às 10:30 

Belo Horizonte, 08 de Janeiro de 2020 às 10:30 

Código de Autenticação: 2001-0810-3013-0874-6018 

Para validar esta certidao, acesse o sitio do T JMG (www.tjmg .jus.br) em Certidao Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO 
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código. 

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s) . Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer 
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa 
de fraude. 
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Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 

BELO HORIZONTE 

CERTIDÃO CÍVEL NEGATIVA 

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca, até a 
presente data, NADA CONSTA em tramitação contra : 

Nome: FAC LOCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS LTDA-ME 
CNPJ: 17.336.390/0001-78 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8° da Resolução 121/2010 
do Conselho Nacional de Justiça; 

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados 
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados; 

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo 
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
(http ://www.tjmg .jus .br) , pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição ; 

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial 
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a 
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do 
Juizado Especial e da Turma Recursai apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema 
unificado abrange todas as comarcas do Estado; 

Certidão solicitada em 08 de Janeiro de 2020 às 10:27 

BELO HORIZONTE, 08 de Janeiro de 2020 às 10:27 

Código de Autenticação: 2001-0810-2748-0708-8019 

Para validar esta certidão, acesse o sítio do T JMG (www.tjmg .jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO 
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código. 

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s} . Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer 
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa 
de fraude. 
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Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 

BELO HORIZONTE 

CERTIDÃO CÍVEL DE EXECUÇÃO CÍVEL NEGATIVA 

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CIVEL nesta comarca, até a 
presente data, nas ações específicas de Cumprimento de sentença, Cumprimento Provisório de Sentença, 
Execução de Título Extrajudicial, Execução de Alimentos, Execução Contra a Fazenda Pública, Execução 
Fiscal , Execução Hipotecária do Sistema Financeiro Nacional , Processo de Execução, Execução de Título 
Judicial - CEJUSC, Execução Extrajudicial de Alimentos, Cumprimento de Sentença de Obrigação de prestar 
alimentos, Cumprimento de Sentença - Lei Arbitral(Lei 9.307/1996), NADA CONSTA em tramitação contra: 

Nome: FAC LOCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS LTDA-ME 
CNPJ: 17.336.390/0001-78 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8° da Resolução 121/2010 
do Conselho Nacional de Justiça; 

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados 
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados; 

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo 
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
(http ://www.tjmg.jus .br) , pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição; 

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial 
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a 
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do 
Juizado Especial e da Turma Recursai apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema 
unificado abrange todas as comarcas do Estado; 

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas 
aqui mencionadas. 

Certidão solicitada em 08 de Janeiro de 2020 às 10:32 

BELO HORIZONTE, 08 de Janeiro de 2020 às 10:32 

Código de Autenticação: 2001 -0810-3243-0020-5734 

Para validar esta certidão, acesse o sítio do T JMG (www.tjmg .jus .br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO 
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código. 

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer 
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa 
de fraude. 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Minas Gerais 
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Certidão Simplificada 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição. 

Nome Empresarial : 

Natureza Jurldica: 

FAC LOCACAO E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS L TOA - ME 

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

Número de Identificação do 
Registro de Empresas - NIRE 

CNPJ 

17.336.390/0001 -78 

Data de Arquivamento do Ato 
Constitutivo 

Data de Inicio de Atividade 

3120972280-6 26/12/2012 17/12/2012 

Endereço Completo: 

RUA JOHNSON 189 - BAIRRO UNIAO CEP 31170-650 - BELO HORIZONTE/MG 

Objeto Social: 

A SOCIEDADE TERA POR FINALIDADE A EXPLORACAO DO RAMO DE PRESTACAO DE SERVICOS DE ASSESSORIA 
ADMINISTRATIVA, FINANCEIRA E ATUARIAL EM QUALQUER AREA DA ADMINISTRACAO PUBLICA, DESENVOLVIMENTO E 
LOCACAO DE SOFTWARE, WEBSITE, ASSESSORIA E CONSULTORIA PARA FUNDO DE PREVIDENCIA NAS SEGUINTES 
AREAS: ATUALIZACAO DE LEI ORGANICA MUNICIPAL. CURSOS DE CAPACITACAO E TREINAMENTO PARA SERVIDORES E 
AGENTES PUBLICOS: IMPLANTACAO, ORGANIZACAO, FUNCIONAMENTO E GESTAO DE REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA 
SOCIAL - RPPS, COMPREENDENDO: ACOMPANHAMENTO NA REALIZACAO DE AVALIACAO ATUARIAL INICIAL E EM CADA 
BALANCO, VERIFICANDO A UTILIZACAO DOS PARAMETROS PARA A ORGANIZACAO E REVISAO DO PLANO DE CUSTEIO E 
DE BENEFICIO$, BEM COMO ELABORACAO DE CALCULO ATUARIAL. ANALISE DA LEGISLACAO E ATOS NORMATIVOS DE 
INSTITUICAO DO RPPS, PARA VERIFICAR A ADEQUACAO COM AS NORMAS EDITADAS PELA SECRETARIA DA PREVIDENCIA 
SOCIAL - SPS DO MINISTERIO DA PREVIDENCIA SOCIAL - MPS. ORGANIZACAO E ESTRUTURACAO ADMINISTRATIVA DO 
INSTITUTO DE PREVIDENCIA COM DEFINICAO DE ORGANOGRAMA, ATRIBUICOES E FUNCIONAMENTO, CONFORME 
LEGISLACAO E NORMAS DE INSTITUICAO DO RPPS. ACOMPANHAMENTO DA ARRECADACAO E UTILIZACAO DAS 
CONTRIBUICOES E DOS RECURSOS VINCULADOS AO FUNDO PREVIDENCIARIO DO MUNICIPIO E AS CONTRIBUICOES DO 
PESSOAL ATIVO, INATIVO, E DOS PENSIONISTAS PARA PAGAMENTO DE BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO REGIME 
PROPRIO E DESPESAS ADMINISTRATIVAS. ACOMPANHAMENTO MENSAL NA INCLUSAO DE SEGURADOS NO RPPS E NA 
CONCESSAO DE BENEFICIOS COM APOIO DIRETO NA PREPARACAO E ANALISE DOS DOCUMENTOS PARA CONSTITUICAO 
DOS PROCESSOS DE APOSENTADORIA, PENSAO E OUTRAS ASSISTENCIAS PREVISTAS NA LEGISLACAO. FOMENTAR O 
PLENO ACESSO DOS SEGURADOS AS INFORMACOES RELATIVAS A GESTAO DO RPPS E PARTICIPACAO DE 
REPRESENTANTES DOS SERVIDORES PUBLICOS ATIVOS E INATIVOS. NOS COLEGIADOS E INSTANCIAS DE DECISAO EM 
QUE OS SEUS INTERESSES SEJAM OBJETO DE DISCUSSAO E DELIBERACAO. ESTABELECIMENTO DE ROTINAS E 
OPERACIONALIZACAO DO SISTEMA INTEGRADO DE INFORMACOES PREVIDENCIARIAS - SIPREV DO MPS, ASSEGURANDO 
A EFETIVIDADE NA GESTAO DO RPPS NO MUNICIPIO. ASSESSORIA NA GESTAO DO ATIVO PREVIDENCIARIO (POLITICA DE 
INVESTIMENTO). DEFINICAO DE PERFIS DE CARTEIRAS (PORTFOLIO DE INVESTIMENTOS). REALIZACAO DE CENSO 
PREVIDENCIARIO. 

Capital Social: R$ 30.000,00 
TRINTA MIL REAIS 

Capital Integralizado: R$ 30.000,00 
TRINTA MIL REAIS 

Sócio(s)/Administrador(es) 

CPF/NIRE Nome 

105.912.406-88 FELIPE DE LACERDA LEMOS 

515.915.616-04 VENICIO DE LACERDA LEMOS 

Status: xxxxxxx 

Último Arquivamento: 04/09/2019 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno 

Porte 

MICRO EMPRESA 
(Lei Complementar 

nº123/06) 

Térm. Mandato Participação 

xxxxxxx R$ 29.700,00 

xxxxxxx R$ 300,00 

Situação: ATIVA 

Número: 7455450 

Prazo de Duração 

INDETERMINADO 

Função 
SÓCIO/ 
ADMINISTRADOR 

SÓCIO / 
ADMINISTRADOR 

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS e certificada digitalmente. Se desejar 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEMG (http://www.jucemg.mg.gov.br) e clique em validar certidão. A 
certidão pode ser validada de duas formas: 
1) Validação por envio de arquivo (upload) 
2) Validação visual (digite o nº C190003071024 e visualize a certidão) 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Minas Gerais 
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Certidão Simplificada 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição. 

Nome Empresarial : 

Natureza Jurldica: 

FAC LOCACAO E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS L TDA - ME 

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

Ato 002 - AL TERACAO 

Evento(s) 2244 - AL TERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS) 

2015 - ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL 

051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 

Nire CNPJ Endereço 
NADA MAIS# 

Belo Horizonte, 08 de Janeiro de 2020 10:46 

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS e certificada digitalmente. Se desejar 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEMG (http://www.jucemg.mg.gov.br) e clique em validar certidão. A 
certidão pode ser validada de duas formas: 
1) Validação por envio de arquivo (upload) 
2) Validação visual (digite o nº C190003071024 e visualize a certidão) 
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~ PREFEITURA 
~ BELO HORIZONTE 

FICHA INSCRIÇÃO CADASTRAL 
ESTABELECIMENTO 

INSCRIÇÃO MUHICIPA.l 

0.473.328/001-6 

CNPJI CPF DATA OE INiclO 

2611212012 17.336.390/0001 -78 
NOME OU RAZÃO SOC&AL 

FAC LOCACAO E DESENVOLVIMENTO OE SISTEMAS LTDA 
11TULO DO ESTABELECIMENTO (HOJ.tE FANTASIA) 

FAC SISTEMAS 
NAT\JREZA JURlDICA 

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
ÁREA UTIUZA.OA 

60 

LOGRADOURO 

RUA JOHNSON 
BAIRRO I DISTRITO 

UNIAO 

REGIONA\. 

NOROESTE 

EP 

UF DO RESPONSAVEl NOM.E 00 RESPON$A\IEL 

31170-650 

515.915.616-04 VENICIO OE LACERDA LEMOS 

PORTE DA EM.PRESA 

MICROEMPRESA - ME 
NÜM.ERO COMPUMEHTO 

189 
t.&UNICiPtO 

BELO HORIZONTE 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA CNAE • CU..SSIFICAÇÃO NACIONAL OE ATM DAOE$ ECONÔMICA$ PRJNCIPAL 

DATA EMISSÃO 

UF 

620230000 DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO OE PROGRAMAS OE COMPUTADOR CUSTOMIZAVEIS 

COOIGO E DESCRIÇÃO DA CNAE. CLASSIFICAÇÃO NACtONAL OE ATIVIDADES E-CONÔMtCAS SECUNOÂRIAS 
lllAl-OOOOEOIIOOe..-0011'-.S0tetJM00D:~,:.«:.~OC >Ure,:W:.::• .... .,,vi,,n 
~tn'ODIO[S,C;1,•.,Q:,1•0•".10~l(;EAE.~ 
OVt~"-~-.:.CCG.:.~-.aou~~-"'ff 
lafMOOOE.,ot .. Tt-.Jt~t~ot«~t llr:00005tll«-..UICVO-ai 
o.tfll.UA.-SOCP<ien.,,c.,,occsVl',ICOliQEWOI lltO li; ~ 

~ Cloo.inento * inl>11Ca nort(lC)l'1heçirne,wda nigcl~ do~ .. Cl0ffl rolaçlo a C101'1COS,S,ioounto doAMri do~• F'uncionameréo. 

No» r.z. prQll'.i d8 r~~ ~ po, iUil wz c1$Y9 ser faltil modiiimo ~ ela~ Nogaova de Oóoi'°s. CNC> 

E!te ~ eomente fe,t ptOY8 08 ~no cec.vo Ml.l'lieípel óe COntri>IJnte óe Tf'ibut°' MOOl~-GMC,QUElnGO ec«np&M8ÓO<IO ~ AM> 

ou etteraõOr ~ s:ttaoo noócgaO competente oocsso oe Pessoa J~ace e.no ca:so oa Pessoa Flsa cem a~ de ldar'M08de,CPF ou C8l'W!h óe ~ ele Cta:s.se. 

MG 

- Ocxme.ndo encerramento de atividade, mudança de endereço ou qu alquer outra alteração de dados constantes do Cadastr.o 
mobiliário de Contribuintes. deverá o contribuinte promover a competente baixa ou atual ização no prazo mãximo de 
30 (trinta) dias pós ocorrido o fato, sob pena de ser autuado, conforme prevê a letra B do inciso 1, art_ 7º da Lei 7.378/97; 

- Os orocedime.ntos oara efetuar a baixa ou atualizacao dos dados cadastrais. seré atraVés do sistema da Receita Federal no 
projeto Cadastro Síncronizado Nacional, e as informações estão disponíveis através do site www.receita.fazenda.gov.br. 

- As informações sobre serviços, procedimentos, emissão da FIC - Ficha de Inscrição Cadastral e emissão de formulários do 
Cadastro Mobiliário de Contribuintes. estão d isponiveis através do site www.pbh.gov.br/financas. 



Simples Nacional - Consu lta Optantes 

Data da consulta: 08/0112020 

llil Identificação do Contribuinte - CN_P ... J_M_a_t_ri_z_~----------------~-~---

CNPJ: 17.336.390/0001-78 
A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa 

Nome Em resarial: FAC LOCACAO E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS LTDA 

li) Situação Atual 

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 26/12/2012 

,,Sjtua ão no SIMEI: NÃO ORiante pelo SIMEI 

li Períodos Anteriores 

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem 

Opções pelo SIMEI em Periodos Anteriores: Não Existem 

IE Agendamentos (Simples Nacional) 

Agendamentos no Simples Nacional: Não Existem 

Ili Eventos Futuros (Simples Naciona~ 

Eventos Euturos no SimRles Na=c=io..,,.,,,., 
''"""' 
i! Eventos Futuros (SIMEI) 

Eventos futuros no SIMEI: Nã,.,o...,,,E"xi,,.s"'te"'m'-'-----------------------~-j 
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